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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.227-A, DE 2022 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Dispõe sobre o direcionamento de crédito para aquisição de motocicletas, 
motonetas, patinetes e veículos de duas rodas similares, movidos a 
propulsão elétrica, por entregadores de aplicativo; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. AUGUSTO COUTINHO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Dispõe  sobre  o  direcionamento  de
crédito  para  aquisição  de  motocicletas,
motonetas,  patinetes  e  veículos  de  duas
rodas  similares,  movidos  a  propulsão
elétrica, por entregadores de aplicativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  concessão  de  subvenção

econômica  ao  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social

(BNDES) para a criação ou reforço de linhas de financiamento voltadas ao

financiamento da aquisição de motocicletas, motonetas, patinetes e veículos de

duas  rodas  similares,  movidos  a  propulsão  elétrica,  por  entregadores  de

aplicativo.

Art.  2º  Fica  a  União  autorizada  a  conceder  subvenção

econômica ao BNDES, sob a modalidade de equalização de taxa de juros, nas

operações  de  financiamento  destinadas  à aquisição  de  motocicletas,

motonetas, patinetes e veículos de duas rodas similares, movidos a propulsão

elétrica, por entregadores de aplicativo.

§ 1º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá

à diferença entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos,

acrescido  da  remuneração  do  BNDES  e  dos  agentes  financeiros  por  ele

credenciados.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá as condições de

contratação dos financiamentos, observado o disposto nesta Lei, cabendo ao

Ministério  da  Economia  a  regulamentação  das  demais  condições  para  a

concessão da subvenção econômica de que trata este artigo,  entre elas,  a

definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros.  

*C
D2

20
27

80
98

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220278098800
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§ 3º  Os financiamentos subvencionados pela União poderão

compreender até 100% (cem por cento) do valor dos equipamentos adquiridos.

Art.  3º  O  BNDES deverá publicar  em seu  sitio  eletrônico  e

encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente

de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, que

conterá, entre outras, as seguintes informações: 

I – nome dos adquirentes e seu respectivo número de inscrição

no CPF ou no CNPJ; 

II – data da aquisição, valor total e prazo do financiamento; 

III  –  valor  e  a  quantidade  das  prestações  pagas  pelo

adquirente; e

IV – quantidade e valor total das operações de financiamento

realizadas. 

Art. 4º Fica a União autorizada a subvencionar as operações de

financiamento contratadas por outras instituições financeiras que forem objeto

de reembolso por parte do BNDES.

Parágrafo  único.  As  operações  de  que  trata  o  caput  deste

artigo devem observar o disposto nesta Lei e em sua regulamentação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

O  estudo  “Condições  de  trabalho  de  entregadores  via

plataforma  digital  durante  a  covid-19”,  elaborado  por  Unicamp,  Ministério

Público do Trabalho e Universidade Federal do Paraná, identificou que durante

o período de pandemia, as jornadas de trabalho de entregadores de aplicativo

se  tornaram  maiores,  tendo  havido  queda  nos  rendimentos  de  58,9%  dos

entrevistados1.

1  Fonte:  https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/07/10/pandemia-precariza-ainda-mais-o-
trabalho-de-entregadores-de-aplicativos.htm. Acesso em 09.08.2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220278098800
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A piora nas condições de trabalho é acentuada pela abrupta

elevação dos preços de combustível nos últimos anos. Ainda que seja difícil

precisar  as  causas  desse  fenômeno,  acreditamos  ser  dever  desta  Casa

fornecer respostas que aliviem a situação dos entregadores de aplicativos. 

Com  o  intuito  de  endereçarmos  tanto  essa  questão  social,

quanto  procurarmos  por  uma  solução  que  respeite  o  meio  ambiente,

apresentamos esta proposição, voltada a criar uma linha de crédito especial

para  a  aquisição  de  veículos  de  duas  rodas  elétricos  por  entregadores  de

aplicativos. 

Ao redigirmos o texto do projeto de lei, buscamos inspiração no

PL n. 506, de 2022, dada a qualidade da técnica legislativa nele empregado,

mas direcionamos o foco da linha de crédito para a questão aqui apresentada,

ou seja, para os entregadores de aplicativo.

Dada a relevância e a urgência do tema, solicitamos o apoio de

nossos Pares na aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

2022-8160
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220278098800

PL
 n

.2
22

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
08

/2
02

2 
12

:1
4 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2227-A/2022 

 

PRL 3 CDE => PL 2227/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.227, DE 2022

Dispõe  sobre  o  direcionamento  de
crédito  para  aquisição  de  motocicletas,
motonetas,  patinetes  e  veículos  de  duas
rodas  similares,  movidos  a  propulsão
elétrica, por entregadores de aplicativo.

Autor: Deputado LUIS MIRANDA

Relator: Deputado AUGUSTO COUTINHO

I - RELATÓRIO

A  proposta  em  tela,  de  autoria  do  ilustre  Deputado  Luis

Miranda,  autoriza  a  União  a  conceder  subvenção  econômica  ao  Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) sob a modalidade

de equalização de taxa de juros, nas operações de financiamento destinadas a

aquisição  de  motocicletas,  motonetas,  patinetes  e  veículos  de  duas  rodas

similares, movidos a propulsão elétrica, por entregadores de aplicativo. 

A  equalização  de  juros  corresponderá  a diferença  entre  o

encargo  do  mutuário  final  e  o  custo  da  fonte  de  recursos,  acrescido  da

remuneração do BNDES e dos agentes financeiros por ele credenciados. 

O  Conselho  Monetário  Nacional  definirá  as  condições  de

contratação  dos  financiamentos,  cabendo  ao  Ministério  da  Economia  a

regulamentação  das  demais  condições  para  a  concessão  da  subvenção

econômica  mencionada,  entre  elas,  a  definição  da  metodologia  para  o

pagamento da equalização de taxas de juros. 

Os  financiamentos  subvencionados  pela  União  poderão

compreender até 100% do valor dos equipamentos adquiridos. *C
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O BNDES deverá publicar em seu sitio eletrônico e encaminhar

ao Congresso Nacional,  até  o último dia  útil  do mês subsequente  de cada

trimestre, relatório pormenorizado.

É  autorizada  a  União  subvencionar  as  operações  de

financiamento contratadas por outras instituições financeiras que forem objeto

de reembolso por parte do BNDES.

Além  desta  Comissão,  a  proposição  foi  distribuída  as

Comissões de Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania,

estando  sujeita  a  apreciação  conclusiva  pelas  comissões  em  regime  de

tramitação ordinária. 

Não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

São dois os objetivos principais desta proposição, o ambiental

e o social. 

Cada vez mais a alternativa de veículos elétricos é apontada

como uma das soluções relevantes  para  o  equacionamento  dos problemas

ambientais,  especialmente  nas  grandes  cidades.  Nestes  veículos  não  há

emissões  de CO2 e poluentes no escapamento. No caso de potenciais

vazamentos  de  gasolina  ou  óleo,  tais  líquidos  poluentes  podem  ser

absorvidos pelo solo e alcançar aquíferos ou córregos. 

De  outro  lado,  a  pandemia  da  covid-19  fez  explodir  a

demanda por serviços de entrega por aplicativos. E, concomitantemente,

o número de pessoas prestando este serviço, especialmente por meio de

motocicletas aumentou substancialmente. 

E  o  impacto  se  tornou  maior  após  a  pandemia.  Conforme

estudo do IPEA (2022)1, comparando o final de 2021 com o quarto trimestre de

1
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/220510_cc_55_nota_14_gig_economy.p
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2019 se observou um crescimento de 151% nos entregadores de mercadorias

via motocicleta.   

Por  outro  lado,  no  mesmo  estudo  constata-se  que  os

entregadores de mercadorias via moto, após período grande de ampliação dos

ganhos efetivos médios, tem o ganho revertido ao início de 2020 e permanece

estável  desde  então,  em  torno  de  R$  1,5  mil  por  mês.  Este  número  é

suficientemente eloquente sobre o impacto social da medida. 

De  qualquer  forma,  acreditamos  ser  possível  aprimorar  a

proposta para ambos os objetivos, ambiental e social. 

É importante que a proposta seja neutra do ponto de vista do

modelo de negócio envolvido para serviços de entrega em geral. De um lado,

não cabe restringir a motoristas de aplicativos. A aquisição de veículos elétricos

para frotas sustentáveis por empresas operadoras e embarcadoras logísticas,

bem como por cooperativas, também deveria ser contemplado. De fato, não

sabemos qual o mix de modelos de negócios será o ideal tanto para maximizar

o efeito sobre o meio ambiente como para gerar mais empregos. 

De  outro  lado,  notamos  a  ausência  das  bicicletas,  onde  a

“tecnologia de entrega” é a mais limpa de todas por se basear na força do

corpo  humano  para  realizar  o  serviço,  sem  auxílio  de  nenhuma  fonte  de

energia externa. 

O  importante  deve  ser  tornar  o  programa neutro  quanto  ao

método de entrega. Por isso, efetuamos algumas mudanças no projeto. 

 

Tendo  em  vista  o  exposto,  somos  pela  APROVAÇÃO do

Projeto de Lei nº 2.227, de 2022 na forma do Substitutivo em anexo.

df
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Relator
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.227, DE 2022

Dispõe  sobre  o  direcionamento  de
crédito  para  aquisição  de  motocicletas,
motonetas,  patinetes  e  veículos  de  duas
rodas  similares,  movidos  a  propulsão
elétrica, por entregadores de aplicativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  concessão  de  subvenção

econômica  ao  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social

(BNDES) para a criação ou reforço de linhas de financiamento voltadas ao

financiamento da aquisição de motocicletas, motonetas, patinetes e veículos de

duas  rodas  similares,  movidos  a  propulsão  elétrica,  e  de  bicicletas  por

entregadores de aplicativo, empresas operadoras e embarcadoras logísticas e

cooperativas. 

Art.  2º  Fica  a  União  autorizada  a  conceder  subvenção

econômica ao BNDES, sob a modalidade de equalização de taxa de juros, nas

operações  de  financiamento  destinadas  a aquisição  de  motocicletas,

motonetas, patinetes e veículos de duas rodas similares, movidos a propulsão

elétrica, e de bicicletas por entregadores de aplicativo, empresas operadoras e

embarcadoras logísticas e cooperativas. 

§ 1º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá

a diferença entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos,

acrescido  da  remuneração  do  BNDES  e  dos  agentes  financeiros  por  ele

credenciados. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá as condições de

contratação dos financiamentos, observado o disposto nesta Lei, cabendo ao *C
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Ministério  da  Economia  a  regulamentação  das  demais  condições  para  a

concessão da subvenção econômica de que trata este artigo,  entre elas,  a

definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. 

§  3º  Os financiamentos subvencionados pela União poderão

compreender até 100% (cem por cento) do valor dos equipamentos adquiridos. 

Art.  3º  O  BNDES deverá  publicar  em seu  sitio  eletrônico  e

encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente

de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, que

conterá, entre outras, as seguintes informações: 

I – nome dos adquirentes e seu respectivo número de inscrição

no CPF ou no CNPJ; 

II – data da aquisição, valor total e prazo do financiamento; 

III  –  valor  e  a  quantidade  das  prestações  pagas  pelo

adquirente; e 

IV – quantidade e valor total das operações de financiamento

realizadas. 

Art. 4º Fica a União autorizada a subvencionar as operações de

financiamento contratadas por outras instituições financeiras que forem objeto

de reembolso por parte do BNDES. 

Parágrafo  único.  As  operações  de  que  trata  o  caput  deste

artigo devem observar o disposto nesta Lei e em sua regulamentação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Relator

2023-9711

*C
D2

36
88

27
70

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Augusto Coutinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236882770800

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

07
/2

02
3 

13
:0

4:
54

.4
80

 - 
CD

E
PR

L 
3 

CD
E 

=>
 P

L 
22

27
/2

02
2

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2227-A/2022 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.227, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.227/2022, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Augusto Coutinho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Zé Neto, Antônia Lúcia e Dr.
Fernando  Máximo  -  Vice-Presidentes,  Augusto  Coutinho,  Carlos  Chiodini,  Felipe
Carreras, Felipe Francischini, Florentino Neto, Luiz Gastão, Mersinho Lucena, Rodrigo
Gambale, André Figueiredo, Any Ortiz, Daniela Reinehr, Eriberto Medeiros, Josivaldo
Jp, Keniston Braga, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Rodrigo Valadares, Sidney
Leite, Vitor Lippi e Welter. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 2.227, DE 2022

Dispõe  sobre  o  direcionamento  de

crédito  para  aquisição  de  motocicletas,

motonetas, patinetes e veículos de duas rodas

similares,  movidos  a  propulsão  elétrica,  por

entregadores de aplicativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  concessão  de  subvenção

econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)

para a criação ou reforço de linhas de financiamento voltadas ao financiamento da

aquisição  de  motocicletas,  motonetas,  patinetes  e  veículos  de  duas  rodas

similares,  movidos  a  propulsão  elétrica,  e  de  bicicletas  por  entregadores  de

aplicativo, empresas operadoras e embarcadoras logísticas e cooperativas. 

Art.  2º  Fica  a  União  autorizada  a  conceder  subvenção

econômica ao BNDES, sob a modalidade de equalização de taxa de juros, nas

operações de financiamento destinadas à aquisição de motocicletas, motonetas,

patinetes e veículos de duas rodas similares, movidos a propulsão elétrica, e de

bicicletas por entregadores de aplicativo, empresas operadoras e embarcadoras

logísticas e cooperativas. 

§  1º  A  equalização  de  juros  de  que  trata  o  caput

corresponderá à diferença entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte de

recursos, acrescido da remuneração do BNDES e dos agentes financeiros por ele

credenciados. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá as condições

de contratação dos financiamentos, observado o disposto nesta Lei, cabendo ao *C
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FIM DO DOCUMENTO 

Ministério  da  Economia  a  regulamentação  das  demais  condições  para  a

concessão  da  subvenção  econômica  de  que  trata  este  artigo,  entre  elas,  a

definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. 

§ 3º Os financiamentos subvencionados pela União poderão

compreender até 100% (cem por cento) do valor dos equipamentos adquiridos. 

Art. 3º O BNDES deverá publicar em seu sitio eletrônico e

encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente de

cada  trimestre,  relatório  pormenorizado  sobre  as  operações  realizadas,  que

conterá, entre outras, as seguintes informações: 

I  –  nome  dos  adquirentes  e  seu  respectivo  número  de

inscrição no CPF ou no CNPJ; 

II – data da aquisição, valor total e prazo do financiamento; 

III  –  valor  e  a  quantidade  das  prestações  pagas  pelo

adquirente; e 

IV  –  quantidade  e  valor  total  das  operações  de

financiamento realizadas. 

Art. 4º Fica a União autorizada a subvencionar as operações

de financiamento contratadas por outras instituições financeiras que forem objeto

de reembolso por parte do BNDES. 

Parágrafo único. As operações de que trata o caput deste

artigo devem observar o disposto nesta Lei e em sua regulamentação. 

Art.  5º Esta lei  entra em vigor na data da sua publicação

oficial.

             Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023.            

Deputado Félix Mendonça Júnior
Presidente
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